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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2014 

 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais 

do curso de graduação em Administração 

Pública, bacharelado, e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, 

alínea "c", da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela 

Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e nas orientações e nos referenciais 

contidos nos Pareceres CNE/CES nos 583/2001 e 67/2003, homologados pelo 

Senhor Ministro de Estado da Educação, respectivamente, em 29 de outubro de 

2001 e 2 de junho de 2003, bem como nos termos do Parecer CNE/CES nº 

266/2010, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, 

publicado no DOU de 19 de dezembro de 2013, resolve: 

 

Art. 1º. Ficam instituídas as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de 

graduação em Administração Pública, bacharelado, que compreendem o campo 

multidisciplinar de investigação e atuação profissional voltado ao Estado, ao 

Governo, à Administração Pública e Políticas Públicas, à Gestão Pública, à Gestão 

Social e à Gestão de Políticas Públicas. 
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Parágrafo único. As diretrizes curriculares são definidas de forma ampla, de 

modo a contemplar a diversidade de projetos pedagógicos dos cursos existentes 

e futuros. 

 

Art. 2º. São princípios fundamentais a serem atingidos pelos cursos de graduação 

em Administração Pública: 

I - o ethos republicano e democrático como norteador de uma formação que 

ultrapasse a ética profissional, remetendo-se à responsabilidade pela res pública 

e à defesa do efetivo caráter público e democrático do Estado; 

II - a flexibilidade como parâmetro das Instituições de Educação Superior, para 

que formulem projetos pedagógicos próprios, permitindo ajustá-los ao seu 

contexto e vocação regionais; 

III - a interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade que garantam a 

multiplicidade de áreas do conhecimento em temas como política, gestão pública 

e gestão social e sua interseção com outros cursos. 

 

Art. 3º. O curso de graduação em Administração Pública deverá propiciar 

formação humanista e crítica de profissionais e pesquisadores, tornando-os aptos 

a atuar como políticos, administradores ou gestores públicos na administração 

pública estatal e não estatal, nacional e internacional, e analistas e formuladores 

de políticas públicas. 

 

Art. 4º. O curso de graduação abrangido por esta Resolução deverá possibilitar 

as seguintes competências e habilidades: 

I - reconhecer, definir e analisar problemas de interesse público relativos às 

organizações e às políticas públicas; 

II - apresentar soluções para processos complexos, inclusive de forma preventiva; 
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III - desenvolver consciência quanto às implicações éticas do exercício 

profissional, em especial a compreensão do ethos republicano e democrático, 

indispensável à sua atuação; 

IV - estar preparado para participar, em diferentes graus de complexidade, do 

processo de tomada de decisão e da formulação de políticas, programas, planos 

e projetos públicos e para desenvolver avaliações, análises e reflexões críticas 

sobre a área pública; 

V - desenvolver raciocínio lógico, crítico e analítico para operar com métodos 

quantitativos e qualitativos na análise de processos econômicos, sociais, políticos 

e administrativos; 

VI - expressar-se de modo crítico e criativo diante dos diferentes contextos 

organizacionais e socioculturais, desenvolvendo expressão e comunicação 

adequadas aos processos de negociação e às comunicações interinstitucionais; 

VII - ter iniciativa, criatividade, determinação e abertura ao aprendizado 

permanente e às mudanças. 

 

Art. 5º. O curso de graduação em Administração Pública deverá contemplar, em 

seus projetos pedagógicos e na sua organização curricular, conteúdos que 

revelem, em uma perspectiva histórica e contextualizada, compromisso com os 

valores públicos e o desenvolvimento nacional, assim como com a redução das 

desigualdades e o reconhecimento dos desafios derivados da diversidade 

regional e cultural. 

§ 1º. São conteúdos de formação básica: 

I - conteúdos relacionados à característica multidisciplinar da área Pública, 

articulando conteúdos de Administração, de Ciências Contábeis, de Ciência 

Política, de Economia, de Direito e de Sociologia; 

II - estudos antropológicos, filosóficos, psicológicos, éticoprofissionais, bem como 

os relacionados às tecnologias da comunicação e da informação; 
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III - conteúdos relacionados à capacidade de leitura, escrita, expressão e 

comunicação; 

IV - conteúdos relacionados, nas diferentes áreas disciplinares, à realidade 

histórica e contemporânea da sociedade e do Estado brasileiros. 

§ 2º. Os conteúdos de formação profissional deverão incluir aqueles sobre 

governos e políticas públicas comparadas, conteúdos metodológicos, 

abrangendo estudos quantitativos e qualitativos, e conteúdos complementares 

ou especializados, oferecendo ao formando a opção de aprofundar-se por meio 

de estudos de caráter transversal e interdisciplinar. 

§ 3º. Os conteúdos de que trata este artigo poderão ser oferecidos de forma 

simultânea, não requerendo, necessariamente, uma sequência compulsória, a 

critério de cada Instituição. 

 

Art. 6º. A natureza e a organização de cada curso deverão ser expressas por meio 

do seu projeto pedagógico, abrangendo, entre outros, o perfil do formando, as 

competências e as habilidades, os componentes curriculares, a imersão 

profissional ou em pesquisa, as atividades complementares, o sistema de 

avaliação, o projeto de iniciação científica, além do regime acadêmico de oferta. 

§ 1º. O projeto pedagógico do curso deverá abranger, sem prejuízo de outros, os 

seguintes elementos estruturais: 

I - objetivos gerais do curso, contextualizados em relação à sua inserção 

institucional, política, geográfica e social; 

II - condições objetivas de oferta e a vocação do curso; 

III - cargas horárias das atividades didáticas e da integralização do curso; 

IV - formas de realização da interdisciplinaridade; 

V - modos de integração entre teoria e prática; 

VI - formas de avaliação do ensino e da aprendizagem; 

VII - modos de integração entre graduação e pós-graduação, quando houver; 
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VIII - incentivo à pesquisa como necessário prolongamento da atividade de 

ensino e como instrumento à iniciação científica; 

IX - concepção e composição das atividades de estágio curricular supervisionado 

e suas diferentes formas e condições de realização, observado o respectivo 

regulamento; 

X - concepção e composição das atividades complementares; e 

XI - inclusão obrigatória de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) sob as 

modalidades: monografia, projeto de iniciação científica ou projetos de 

atividades, centrados em área teórico-prática ou de formação profissional, na 

forma como estabelecer o regulamento próprio. 

§ 2º. O detalhamento dos incisos, especialmente VI a IX, será definido em 

regulamento próprio da Instituição de Educação Superior. 

§ 3º. A conclusão e a integralização curricular deverão ser expressamente 

estabelecidas, observado o regime acadêmico adotado pela Instituição de 

Educação Superior, bem como as possibilidades apresentadas na Resolução 

CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007. 

 

Art. 7º. O projeto pedagógico do curso deverá disciplinar o estágio 

supervisionado, sob várias formas, desde estágio propriamente dito até imersão 

acadêmica em pesquisa e outras atividades, com base em regulamento próprio 

de cada Instituição de Educação Superior.  

 

Art. 8º. As atividades complementares, quando houver, deverão possibilitar ao 

aluno reconhecer e testar habilidades, conhecimentos e competências, incluindo 

a prática de estudos e as atividades independentes, especialmente nas relações 

com o mundo do trabalho e nas ações de extensão. 
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Art. 9º. O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é componente curricular 

obrigatório e deverá constar do projeto pedagógico do curso, e suas 

características deverão ser estabelecidas em regulamento próprio. 

 

Art. 10. Com base no princípio de educação continuada, as Instituições de 

Educação Superior poderão incluir, no projeto pedagógico do curso, o 

oferecimento de cursos de pós-graduação lato sensu, de acordo com as efetivas 

demandas do desempenho profissional. 

 

Art. 11. A carga horária mínima do curso de graduação em Administração Pública, 

bacharelado, é de 3.000 horas, nos termos da Resolução CNE/CES nº 2, de 2007. 

 

Art. 12. As Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em 

Administração Pública deverão ser implantadas pelas Instituições de Educação 

Superior, obrigatoriamente, no prazo máximo de 2 (dois) anos, aos alunos 

ingressantes, a partir da publicação desta Resolução. 

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior poderão optar pela 

aplicação das Diretrizes Curriculares Nacionais aos demais alunos do período ou 

ano subsequente à publicação desta Resolução. 

 

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GILBERTO GONÇALVES GARCIA 

 

 

(Publicada no DOU nº 9, de 14 de janeiro de 2014, seção 1, páginas 17 e 18) 


